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DECRETO Nº. 3.388, de 7

 

de Junho

 

de 2024.

 

Constitui a Comissão Organizadora

 

da 7ª Conferência

 

Municipal

 

das

 

cidades,

 

do município de Nova 
Andradina/MS,

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de 
suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2024/02774, de 4 de junho de 2024, solicitando a 
7ª

 

Conferência Municipal

 

das cidades, do município de Nova Andradina/MS

 

(PM-ADM-2024/06088);

 
 

Art. 1° Fica constituída a Comissão Organizadora

 

a 7ª

 

Conferência Municipal das cidades do município 
de Nova Andradina MS,

 

nos termos do presente Decreto.

 

Art. 2º

 
Cabe à Comissão Organizadora 7ª Conferência Municipal

 
das cidades, do município

 
de Nova 

Andradina MS:
 

I- Elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e as denições  deste  
regimento

 
interno

 
e

 
do

 
regimento

 
da conferência estadual;

 II-

 
Planejar

 
a

 
infraestrutura

 
para a

 
realização

 
da

 
Etapa

 
Municipal;

 III-

 

Mobilizar

 

a

 

sociedade

 

civil

 

e

 

o

 

poder

 

público,

 

no

 

âmbito

 

de

 

sua

 

atuação

 

no

 

município,

 

para

  
sensibilização e adesão à 7ª

 

Conferência Municipal da Cidade e 7ª Conferência Estadual das

 

Cidades;

 

IV-

 

Elaborar o relatório nal da Conferência Municipal das Cidades.

  

V–

 

Preencher o formulário da Conferência Municipal das Cidades.

 

Art.

 

3. A Comissão Organizadora da 7ª Conferência Municipal das Cidades do município de Nova 
Andradina/MS será composta pelos representantes, titulares e suplentes, na forma constante no anexo único deste 
decreto.

 

Art. 4º

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 7

 

de junho

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
  

 
 
 
 
 

 

ANEXO I AO DECRETO MUNICIPAL nº. 3.388, DE 7

 

DE JUNHO DE 2024

 

Comissão Organizadora

 

da 7ª Conferência Municipal das Cidades

 

 
 
 
 

I –

 

Poder Público Estadual

 

Titular

 

Adans Leandro Fernandes Lopes

 

Sanesul

 

   

II-

 

Poder Público Municipal

 

Titular

 

Déborah Bethânia Girão Pinto

 

Poder Executivo

 

-

 

AGEHNOVA

  

Suplente

 

Cristiane Tomoko Shiiba

 

Poder Executivo

 

-Secretaria 

Municipal de Assistência Social 

e Cidadania

 

     

III –

 

Movimentos Sociais e Populares

 

Titular

 

Domitilha Nantes de Matos

 

Associação

 

Moradores Horto 

Florestal

 

Suplente Ednalva Salles União de Moradores de 

Bairros
 

IV –

 

Entidade de Trabalhadores

 Titular

 

Carlos Pimentel Leardi

 

Sindicato dos Empregados no 

Comércio de Nova Andradina

 
Suplente

 

Celeste Rodrigues de Souza

 

Sindicato dos Trabalhadores 

das Indústrias de Alimentação 

de Nova Andradina

 

 

V -

 

Entidades Empresariais

 

Titular

 

Vanessa Ortega Feitoza

 

ACINA-

 

Associação 

Empresarial de Nova 

Andradina 

 

VI –

 

Entidades Prossionais, Acadêmicas e de Pesquisa

 

Titular

 

Marco Antônio Botaccio

 

OAB

 

Suplente

 

Fabiana Flores da Silva

 

UEMS

 

  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/3539.

 

Dispensa de Licitação n.º 53/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 53/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a aquisição dos 
medicamentos

 

A)

 

XARELTO 20MG, B) JARDIANCE 25MG e C) ROSUVASTATINA 20MG,

 

com a nalidade de 
atender a ação judicial movida em favor de

 

MOACIR CALEGARI DE SANTANA

 

em face do Município de Nova

 

Andradina, conforme

 

autos

 

n° 0804502-82.2023.8.12.0017, de acordo com a Comunicação SIGA Nº PM-CIN-
2024/1656

 

bem como a

 

Solicitação de Compra nº 55/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), 
conforme parecer jurídico junto às s. 185 -

 
187

 
do referido processo e Deposito Judicial –

 
em cumprimento a 

decisão Judicial dos autos acima mencionados. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 5.308,70

 
(cinco mil trezentos e oito reais e setenta centavos) sendo 

R$ 4.920,00

 
(quatro mil novecentos e vinte reais) referente ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-98

 

e R$ 388,70

 

(trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos) 
referente a empresa NOVAFARMA LTDA, CNPJ: 50.861.022/0001 -14, por um período de 12

 

(doze) meses, por 
meio de DEPOSITO JUDICIAL.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, 7

 

de junho de 2024.

 

Luiz Eduardo de Paulo Gonçalves 

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/3785.

 

Dispensa de Licitação n.º 54/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 54/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente de aquisição do medicamento

 

XARELTO 
15MG,

 

com a nalidade de atender a ação judicial movida por

 

MARIA MADALENA DE ALMEIDA,

 

em face do 
Município de Nova Andradina, conforme

 

autos n°0900016-67.2020.8.12.0017,

 

de acordo com a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/1753, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 63/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
Justicamos

 
como Dispensa

 
de Licitação

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 75,

 
VIII da Lei Federal 14.133, de 1º 

de abril de 2.021), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às s. 154 -
 

156
 

do
 

referido
 

processo e Deposito Judicial –
 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ:03.979.663/001-98,

 perfazendo um valor de R$ 2.704,80

 

(dois mil setecentos e quatro reais e oitenta centavos), por um período de 
12

 

(doze) meses, por meio de DEPOSITO JUDICIAL.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 07

 

de junho

 

de 2024.

 

Luiz Eduardo de Paulo Gonçalves 

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 056/2022 

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa RETA TRACK 
RASTREAMENTO VEICULAR LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula nona, 
para o período compreendido entre os dias 19/04/2024 a 18/04/2025 (12 meses), bem como manter os valores 
pactuados no Contrato n° 056/2022. Justica-se a continuidade da contratação por  se tratar de prestação de 
serviços de natureza contínua, ou seja, na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de 
módulos rastreadores e a disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Web para gestão de frota, 
incluindo o fornecimento de equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software, e os 
respectivos serviços de instalação, conguração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento, 
conforme solicitação n° 1925/2021 e CI nº 269/2021 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, prorrogação 
encontra o fundamento na clausula nona do contrato e no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

  
Nova Andradina –

 

MS, 19 de maio de 2024. 

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

     

RETA TRACK RASTREAMENTO VEICULAR -

 

LTDA  

 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Charles Niksom Lourenço de Souza 

 

Ordenador de Despesa 

      

Contratada  

 

Contratante 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 006

 

AO CONTRATO Nº 184/2019.

 
 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a

 

empresa BIO RESIDUOS 
TRANSPORTES LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de

 

prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 10/06/2024

 
a 09/09/2024

 
(03

 
meses), bem como manter os valores pactuados nas 

mesmas cláusulas e condições do contrato nº 184/2019. Referente a contratação de empresa especializada em 
coleta, transporte, tratamento e destino nal de resíduos sólidos dentre outros, tendo em vista que os serviços são 
de natureza continua, conforme C.I. nº 149/2019 e solicitação nº 662/2019 a pedido da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme art. 57, II da Lei 8666/93.

 Nova Andradina-MS, 06

 

de junho

 

de 2024.

 
ROBERTO GINELL

  

BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA

 
Secretário Municipal de Serviços

  

Marcelo Gonçalves Dias

 

Públicos

  

Empresa Contratada

 

Contratante

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE VALOR AO CONTRATO 220/2023

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula sexta, 
para o período compreendido entre os dias 29/05/2024 a 28/07/2024 (02 meses). Além disso, haverá uma alteração 
no valor contratual devido à necessidade de

 

reprogramação de alguns itens para execução dos serviços. O valor 
contratual, previsto na cláusula quarta, passará de R$ 91.722,26 (noventa e um mil, setecentos e vinte e dois reais e 
vinte e seis centavos) para R$ 104.449,67 (cento e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e sete centavos), representando um acréscimo de +13,88%, corresponde ao valor de R$ 12.727,41

 

(doze

 

mil,

 

setecentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos), referente à execução de retirada de forro de madeira e 
instalação de forro PVC nas unidades educacionais: E.M. Pingo de Gente, E.M. Arco-Íris, E.M. Antônio Joaquim de 
Moura Andrade e E.M. Luís

 
Cláudio Josué, localizadas no município de Nova Andradina,

 
conforme solicitação n° 

225/2023 e C.I nº 1542/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esporte, com fundamento no 
artigo 57, §1º, I, da Lei nº 8.666/93 artigo 65,I, a, da Lei nº 8.666/93.  Nova Andradina –

 
MS, 28

 
de

 
maio

 
de 2024.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

     

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Prefeito Municipal

      

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

       

Cultura e Esportes

 
    

Ordenadora de despesas

 
    

Contratante

 
 

D. MARTINS DE

 

LIMA -

 

ME

 

Danilo Martins De Lima

 

Contratado

 

PORTARIA Nº. 483, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS, Matrícula 4713, servidora 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, função Agente Comunitário de Saúde,  lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, o benefício de auxílio-doença, no período de 03/06/2024 à 29/11/2024, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 484, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
EDINEZ DA SILVA SOUZA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora EDINEZ DA SILVA SOUZA, Matrículas 1959/1977, servidora efetiva 
no cargo

 

de Prossional de Educação, função de Professora Anos Iniciais,

 

lotada na Secretaria Municipal

 

de 
Educação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 13/05/2024 à 10/08/2024, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

PORTARIA Nº. 485, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ELIZETE PEREIRA FAGUNDES e dá outras 
providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora ELIZETE PEREIRA FAGUNDES, Matrícula 3899, servidora efetiva no 
cargo

 

de Assistente de Serviços Educacionais, função Agente de merenda,

 

lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 17/05/2024 à 30/06/2024, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 486, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
FLAVIANE MEIRELES DOS SANTOS 
CAMPEIRO e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora FLAVIANE MEIRELES DOS SANTOS CAMPEIRO, Matrícula 12682, 
servidora efetiva no cargo de Prossional de Educação, função Professora 1ª a 5ª Série, função,  lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 27/05/2024 à 25/07/2024, 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –

     

CAIXA POSTAL 01

 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –

      

FAX:  (67) 3441-1380      –

      

CEP  79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

 

PORTARIA Nº. 487, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JANETE DE ANDRADE SOUZA GARCIA e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora JANETE DE ANDRADE SOUZA GARCIA, Matrícula 4975, servidora 
efetiva no cargo

 

de Prossional de Educação, função de Professora de 1ª a 5ª,

 

lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 27/05/2024 à 25/06/2024, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 488, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
LUCIMAR MARIA DE FRANCA CAMPOS e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora LUCIMAR MARIA DE FRANCA CAMPOS, Matrícula 4949, servidora 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, função Agente de Serviços de Saúde,  lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, o benefício de auxílio-doença, no período de 04/06/2024 à 01/09/2024, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José

 

Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 489, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
NEUZA VIVALDO DA SILVA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder a servidora NEUZA VIVALDO DA SILVA, Matrícula 7857, servidora efetiva no 
cargo de Agente de Serviços de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde,  lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, o benefício de auxílio-doença, no período de 19/05/2024 à 15/09/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei 
Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 490, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
ROQUE PEREIRA SAMPAIO e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor ROQUE PEREIRA SAMPAIO, Matrícula 343, servidor efetivo no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, o benefício de auxílio-doença, no período de 29/05/2024 à 24/11/2024, 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 491, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SANDRA HELENA DA SILVA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SANDRA HELENA DA SILVA, Matrícula 4582, servidora efetiva no 
cargo de Agente de Serviços de Saúde, função Agente Comunitário de Saúde,  lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, o benefício de auxílio-doença, no período de 22/05/2024 à 19/08/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei 
Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº. 492, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
VERA ISAIAS NUNES RIBEIRO e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora VERA ISAIAS NUNES RIBEIRO, Matrícula 3891, servidora efetiva no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, o benefício de auxílio-doença, no período de 29/05/2024 à 26/08/2024, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 493, de 07 de junho de 2024

 

Conceder auxílio-doença ao        servidor 
WESLEY FERNANDES SIQUEIRA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor WESLEY FERNANDES SIQUEIRA, Matrícula 4474, servidor efetivo 
no cargo de Prossional de Educação, função de Professor 1ª a 5ª Série,  lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, o benefício de auxílio-doença, no período de 29/05/2024 à 27/06/2024, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 993/2011.

 
Art. 2º

 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor 
constante desta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 07 de junho de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

                                  

PORTARIA/SEMEC Nº

 

23,

 

DE 07

 

DE JUNHO

 

DE 2024.

 
      

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
responsável pelo Processo De Seleção de Entidades 
Filantrópicas Sem Fins Lucrativos para cessão de 
pontos xos em diversas categorias de vendedores 
destinados ao comércio de alimentos e bebidas 
durante a realização da 40° Edição da FEJUNA.

 
 

            

A SECRETÁRIA

 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROFª.

 

GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 
            

RESOLVE: 

 
 
            Art. 1º Nomear os membros da Comissão responsável pela  Seleção  de Entidades Filantrópicas 

Devidamente Registradas No Município de Nova Andradina/MS, da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, conforme a seguir:

 
  
 

I –

 

Ana Lucia Ferreira Vasconcellos

 
 

II –

 

Bruna Delavalentina Bizache

 
 
            

Art. 2º Compete a Comissão responsabilizar-se por todo o processo que se inicia desde a elaboração 
do Edital até a publicação do resultado nal. 

 
  
            

Art. 3º.  Esta Portaria

 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

07 de junho de 2024

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYVIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 096/2023.

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa TAI TECNOLOGIA APLICADA 
E INFORMAÇÃO LTDA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo

 

e valor

 

contratual, previsto na cláusula 
oitava e nona, para o período compreendido entre os dias 13/06/2024

 

a 13/06/2025

 

(12

 

meses), bem como manter o 
valor pactuado em R$ 361.400,00 (trezentos e sessenta e um mil quatrocentos reais), nas mesmas cláusulas e 
condições do contrato n° 096/2023. Tendo em vista o interesse da administração na contratação de

 

empresa para 
prestação de serviços de consultoria e assessoria especializada em engenharia elétrica para ns de recuperação de 
créditos as advindos de adequação nas contas de energia, junto à empresa concessionária localizada fora do 
município, relativo a débitos tributários para com o município de COSIP e taxas, respeitado os prazos decadencial e 
prescricional, previsto na legislação tributária, conforme resolução ANEEL nº 414/2010 e suas atualizações, conforme 
solicitação n° 171/2023 e CI nº 62/2022 a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 
com fundamento no 

art. 57, II, da Lei 8.666/93 e parecer jurídico às s. 315/316

 

do processo 105486/2022 –

 

Fly: 0333.0005056/2022.

 
Nova Andradina-MS, 05

 

de

 

junho

 

de 2024.

 
 

NELSON CUSTODIO DA SILVA

  

TAI TECNOLOGIA APLICADA E INFORMAÇÃO

 

Secretário Municipal de Finanças

  

José Batista Lopes Filho

 

E Gestão

  

Contratada

 

Ordenador de despesas 

 

Contratante
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO Nº

 

073/2024

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato

 

Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO Nº

 

073/2024, celebrado com:

 

Empresa:

 

Studio LH Arquitetura e 
Design LTDA, –

 

CNPJ: 52.395.113/0001-37.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos

 

legais.

 

                                                   

Nova Andradina-MS, 10 de junho de 2024

 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO Nº

 

210/2023

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato

 

Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento do CONTRATO Nº

 

221/2023, celebrado com:

 

Empresa:

 

OS MOVIDOS PROMOÇÕES 
& EVENTOS LTDA-ME, –

 

CNPJ: 06.163.277/0001-11.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A

 
reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

junho

 

de 2024

 
 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki
SecretáriaMunicipal Educação Cultura e Esporte
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

06.007.00009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113 / 2024

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2024, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTE,  o(a)  Sr(a)  Giuliana  Masculi  pokrywiecki,  nesta  reuniram-se  o  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa MUNDIAL FOGOS LTDA, 07.203.347/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a)
,  CPF  N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo  celebram  o  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 113 / 2024, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MUNDIAL FOGOS LTDA 12

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  10.520/2002,  subsidiada  a  Lei  Nº14.
133/2021,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  3.155/2023  (Registro  de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MUNDIAL FOGOS LTDA 07.203.347/0001-80

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atender a
SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários.

LOCAÇÃO DIÁRIA DE GRUPOS DE GERADORES
MóVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 KVA,
TRIFÁSICOS, TENSÃO 380/220/110 VAC, 60HZ,
DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE
RUÍDO SONORO DE 32 DB @ 1,5 METROS, COM 02
JOGOS DE CABOS DE 95MM/4LANCES/25 METROS
FLEXÍVEIS (95MM X 4 X 25M), QUADRO DE
BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO
INTERMEDIARIA COM ISOLADORES E CHAVE
REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A
POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUÍDO CUSTO DE
MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO PARA

PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE
COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM
CORDOALHA DE COBRE 16 MM2, NO MÍNIMO, COM 5
METROS COM CONECTORES. GERADORES
DEVIDAMENTE ABASTECIDOS PARA FUNCIONAR ATÉ

12 HORAS AOS DIAS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO.

12 UNIDADE Serviço 20 3400,00 68000,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MUNDIAL FOGOS LTDA

68000,00Total: R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
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3.1 O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Nova Andradina, Estado
do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e  5º do Decreto Municipal 3.155/2023.

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE conforme descrito
no art. 4º do Decreto Municipal 3.155/2023.

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgão  ou  entidade  que  não  tenha  participado  do
procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 87 do
Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1  A  validade  da  Ata   de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período  (art.  84  da  Lei  nº  14.
133/2021), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.;

5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

5.1.4  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo  renovado,
desde que haja a determinação expressa quanto a renovação do quantitativo.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte condição para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6  A  habilitação  dos  licitantes  que  irão  compor  o  cadastro  de  reserva,  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação direta; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses legais.

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
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Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788
/2023; ou

5.12.2  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 75 ao 78 do Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA SETIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO

7.1 O  pedido  será  realizado  de  forma  futura,  conforme  autorização  de  fornecimento  expedida  pela  Secretaria  solicitante,  no  prazo
máximo  de  estipulado  no  contrato,  contados  a  partir  do  recebimento  do  Pedido  de  Compras  emitido  pela(o)  SECRETARIA  M.
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela
CONTRATANTE.

7.2 A entrega dos itens deverá ser efetuada em dias úteis das 07h às 11h e 13h, diretamente ao Almoxarifado Central, sito a sito a
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000, ou em qualquer outro local
determinado pela contratante, dentro do perímetro urbano do município de Nova Andradina/MS, respeitando-se as normas técnicas e as
especificações  contidas  na  solicitação  de  compras  CONTRATADA,  sem  qualquer  ônus  para  a  contratante,  cabendo  ao  mesmo  a
responsabilidade de retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos em que
se verifique danos em decorrência do transporte, avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos.

7.3 O veículo  será  recebido provisoriamente pelo Setor  Responsável  da Prefeitura de  Nova Andradina,  nas condições,  garantia  de
qualidade, para posterior verificação da conformidade com o solicitado.

7.4  Os  veículos  a  serem  entregues,  deverão  estar  devidamente  acompanhados  da  nota  fiscal  com  a  descrição  completa,  deverá
também constar  nos dados adicionais,  o  número do processo de registro  de preços,  número do pedido ou o número da autorização de
fornecimento.

7.5 Os veículos deverão vir acompanhados de manual de instruções em português, e deverão se adequar às seguintes disposições:

a) O período de garantia dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze meses) ou conforme o fabricante, contado a partir da data
do recebimento.

b)  O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  protegido,  para  não  ser  danificado  durante  a  operação  de  transporte,  de  carga  e
descarga, no intuito de preservar a integridade das propriedades físicas e mecânicas  do mesmo.

c)  Não  serão  aceitos,  veículos  que  não  atendam  as  especificações,  caso  ocorra,  o  que  não  estiver  dentro  da  conformidade,  será
devolvido.

7.6 No caso de recusa por não atenderem às exigências da Contratante, a Contratada deverá substituir o(s) veículo(s) defeituoso(s)
ou qualitativamente inferiores, passando a contar o prazo para pagamento e demais compromissos a partir da data da efetiva aceitação.

7.7 Caberá a contratada a troca ou reposição, dentro de 30 (trinta) dias úteis, do(s) veículo(s), que vier a ser recusado(s) por não se
enquadrar nas especificações estipuladas ou apresentarem defeitos, identificado(s) no ato da entrega ou no período de verificação.

7.8 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o recebimento:

7.8.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material/bem com as exigências contratuais;

7.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.
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7.8.3 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências editalícias, além
de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90.

7.9 A garantia deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses, deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, falhas, problemas nos
veículos, sem qualquer custo adicional para o Município.

7.9.1 A empresa deverá garantir a qualidade dos veículos, devendo substituir, o objeto contratado em que for constatado defeito ou
má qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega.

7.10 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.788/2023, por decurso do
prazo de  vigência ou  quando não restarem fornecedoras  registradas e,  por  iniciativa da  Secretaria  Municipal  solicitante deste  Município
quando:

8.1.1  A  licitante  não  formalizar  o  contrato  decorrente  do  registro  de  preços  e/ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços,  sem justificativa aceitável;

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do  instrumento pactuado;

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155
a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital;

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.

8.3  Será  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  interessado,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da notificação ou publicação.

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto Municipal n° 3.788/2023.

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155 e incisos da Lei
n.  14.133/21.

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do Registro de Preços serão firmadas com o
Município de Nova Andradina, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art.  95 da Lei  Federal  nº.14.133/21, e
será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a  entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras.

9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato,  observado, obrigatoriamente,  os valores
registrados em Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições  da  presente  licitação  correrão  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Andradina,
através  do(a)  SECRETARIA  M.  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTE,  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujos  Programas  de
Trabalho,  Elementos  de  Despesas  e  Fontes  de  Recursos  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de 68000

11.2  O  fornecimento  deverá  ser  realizado  devidamente  acompanhado  da  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  completa  dos  itens
(idêntica à contida no  contrato).  Deverá,  ainda,  constar  nos dados adicionais:  o  número do Processo,  Contrato e/ou Ata  de Registro  de
Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido.

11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la juntamente com o pedido
e os documentos de Regularidade Fiscal,  de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML),  através do Portal  de eletrônico – Nova Andradina,
disponível no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000..

11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados
a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.

11.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, encaminhar ao Dep.
de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal
até que haja a devida correção.

11.4  Recebida  a  Nota  Fiscal  no  Almoxarifado,  será  realizada  conferência  preliminar  dos  produtos/serviços  para  que  seja
encaminhada ao Fiscal do Contrato.

11.5 O Fiscal,  após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com Servidores indicados pela Administração e
realiza seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento,  o qual  ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)  dias,  a
contar do protocolo.

11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3.336/2024 publicado no sítio do Município de
Nova Andradina,  dia 24 de janeiro  de 2024 Ano IX nº  1748. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta  no art.  92,  XVI  quanto ao ônus da
contratada  em  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou  para a qualificação, na contratação direta.

11.7  O  preço  contratado  é  considerado  completo  e  abrange  todas  as  despesas  relacionadas  à  cadeia  produtiva  como:  custo,
transporte,  entrega,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais),  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  encargos comerciais  ou de qualquer natureza,  acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado,  ainda
que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações.

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.

11.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O pagamento será
realizado  obrigatoriamente  na  conta  corrente  e  no  CNPJ  da  pessoa  jurídica  Contratada,  haja  vista  a  instituição  financeira  rejeitar  o
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial.

11.10  Em  atenção  e  obediência  ao  Princípio  da  Legalidade,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  2145,  de  26  de  junho  de
2023,  o  Ente Público Municipal  realizará retenção,  na fonte,  do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Decreto Municipal N° 3.331/2024 e arts. 155 a 163 da Lei n°14.133/2021)

12.1  onsideradas  as  prerrogativas  administrativas,  provenientes  do  Título  III,  Capítulo  IV  (art.  104  –  Das  Prerrogativas  da
Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao
presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:

12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

12.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.9 entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas;

12.2  Com  fulcro  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  contratada  as  sanções
previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 156.

12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.

12.3 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte forma:

12.3.1 De 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2 De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1 O atraso superior  a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4  A  MULTA  COMPENSATÓRIA  será  aplicada  nas  hipóteses  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais  ou  nos  casos
decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das
eventuais  perdas  nas  quais  a  Administração tenha  incorrido,  nos  percentuais  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  3.331/2024,  de  19  de
janeiro de 2024.

12.5 As penalidades de multa moratória e multa  compensatória não serão cumuladas.

12.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

12.7 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova  Andradina/MS,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de  qualquer  fatura  ou  crédito
existente, a critério da licitante.

12.8  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável,  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas no Art.7º, Incisos I ao V., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Nova Andradina/MS, obedecida a seguinte gradação,
definida estabelecidos no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

12.10  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações
administrativas relacionadas no Art.  5º, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a  seguinte gradação,
definida no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

 Parágrafo único. Nas infrações administrativas de que trata o inciso I deste artigo deverá ser obedecida a seguinte gradação:
I  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: pena - declaração de inidoneidade de até

6 (seis) anos.

12.12 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III  do Decreto Municipal n° 3.331/2024, de 19 de
janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos
Municipais atinentes aos certames licitatórios, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas  obrigações.

15.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades  decorrentes  da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Nova  Andradina,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  renunciando  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Giuliana Masculi pokrywiecki

Nova Andradina,10 de Junho de 2024

07.203.347/0001-80

MUNDIAL FOGOS LTDA

PREGOEIRO

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

ORDENADOR DE DESPESAS
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MEMBRO

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

06.007.00009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114 / 2024

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2024, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTE,  o(a)  Sr(a)  Giuliana  Masculi  pokrywiecki,  nesta  reuniram-se  o  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA. - ME, 06.163.277/0001-11, neste ato
representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  ,  CPF  N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo
celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114 / 2024, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA. - ME 1,2,3,4,6,7,14,16,17,18,19,20,21

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  10.520/2002,  subsidiada  a  Lei  Nº14.
133/2021,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  3.155/2023  (Registro  de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS
LTDA. - ME

06.163.277/0001-11

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atender a
SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários.

LOCAÇÃO DE CAMARIM TENDA MEDINDO 5X5
METROS COM FECHAMENTO LATERAL, CARPETADO
OU EMBORRACHADO COM AR CONDICIONADO E
MOBILIA 1 (UM) JOGO DE SOFÁS COM 3 E 2LUGARES,
1 (UM) ESPELHO DE CORPO INTEIRO, 1 (UM) JOGO DE
MESA COM 4 (QUATRO CADEIRAS), 1 (UMA)
GELADEIRA E FRIGOBAR, PARA ATENDER OS

EVENTOS.

1 UNIDADE Serviço 4 4300,00 17200,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO e montagem  de
arquibancada com 03 degraus e 15 metros lineares
de comprimento, com os acentos em perfeito estado
de conservação e limpeza, no mínimo 1,00 m acima
do solo, com grades de proteção de primeira
qualidade nas partes frontal, laterais e traseira da
arquibancada, dando garantia total aos usuários com
montagem, desmontagem e manutenção para
atender nos eventos.

2 DIARIA Serviço 20 5000,00 100000,00

-TENDA TIPO PIRAMIDE MEDINDO 10X10 METROS, EM
LONA BRANCA ANTI-CHAMAS, EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E USO, PARA ATENDER NOS

EVENTOS.

3 UNIDADE Serviço 25 2000,00 50000,00

LOCAÇÃO DE PASSARELA ENCARPETADA OU
EMBORRACHADA EM PERFEITO ESTADO DE USO E
CONVERSAVAÇÃO NA MEDIDA MININA DE 2 X 10 E

MAXIMA DE 4 X 10 METROS, PARA ATENDER NOS
EVENTOS.

4 UNIDADE Serviço 1 2700,00 2700,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS LTDA. - ME
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LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRAMIDE MEDINDO 5X5
METROS, EM LONA BRANCA ANTI-CHAMAS, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, PARA
ATENDER EVENTO DE 30 DIAS.

6
MENSALIDA

DE
Serviço 25 730,00 18250,00

LOCAÇÃO DE PALCO 6 X 8, ALTURA DE 1,30 MT,PARA
ATENDER EVENTO MUNICIPAL CULTURAIS,

ESPORTIVOS, EDUCACIONAIS DENTRE OUTROS.

7 UNIDADE Serviço 10 6000,00 60000,00

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE MEDIO
PORTE.LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS,
CONTENDO 06 MOVING BEAM 300, 06 CANHÕES DE
LED 3W, 10 LAMPADAS PARES DE 1.000 WATS

STROBO DE ATOMIC 3.000 WATTS, SISTEMA DE
DIMMER COMPLETO, MÁQUINAS DE FUMAÇA, MESA
DE ILUMINAÇÃO AVOLATE , PARA ATENDER NOS

EVENTOS.

14 UNIDADE Serviço 3 3000,00 9000,00

Contratação de empresa especializada em Locação de
Painel Indoor/Outdoor (resistente a chuva) com às
medidas mínimas de 4x2 metros  e especificações
Painel de led P4/P5, refresh rate de 1.920 Hz,
luminosidade/brilho de 6.000 Nits, cabos de sistema,
distribuidor de energia com cabo de conexão de 100
metros 3P+T 16mm, no-break de 12 KV-A, ledsync 4k
com conector BNC-SDI, notebook para transmissão de
áudio e vídeo com processador i9, placa de vídeo
Gforce 3080 com 16GB de GDDR6, tela de 17.3”, slots
PCIe, SSD de 1TB, montagem do equipamento em
trave de box-truss Q30, com sleeve, 02 talhas para
1.000kg, para atender em eventos .

16 DIARIA Serviço 20 3350,00 67000,00

Contratação de empresa especializada em Locação de
Fechamento de área em chapas de metalon com
altura minina de 2 metros X 2 metros  de
comprimento, com travamento em mão francesa,
para atender evento ou serviço de 1 (um) dia.

17 DIARIA Serviço 1200 44,30 53160,00

CONTRATAÇÃO PRODUTORA MUSICAL PARA
PRESTAÇÇAO DE SERVIÇO DE SHOW AO VIVO COM
UM MUSICO  SHOW AO VIVO COM UM MUSICO
(ARTISTA  LOCAL) ACOMPANHADO DE NO MINIMO 01
INSTRUMENTO EXECUTANDO TODOS OS RITMOS COM
DURAÇÃO MINIMA DE 2 HORAS, ALIMENTAÇÃO,
CAMARIM E TRANSPORTE INCLUSOS.

18 UNIDADE Serviço 2 1850,00 3700,00

Serviço de mão de obra de carga e descarga de
mercadorias ( chapa) , garantindo que os materiais
necessários para os eventos sejam movidos de forma
segura e eficiente. •Os serviços serão realizados nos
locais designados para os eventos culturais e
esportivos, conforme programação da Secretaria
Municipal de Educação , Cultura e Esporte.
Os horários de trabalho serão estabelecidos de acordo
com as necessidades específicas de cada evento,
podendo incluir finais de semana e períodos noturnos.
Deverá fazer o Carregamento e descarregamento de
equipamentos, materiais de palco, instrumentos
musicais, suprimentos e outros itens relacionados aos
eventos. Organizar e distribuir os materiais nos locais
designados, seguindo as instruções dos responsáveis
pela logística do evento. Cooperar com a equipe de
produção para garantir que os materiais sejam
manuseados com cuidado e que os prazos de entrega
sejam cumpridos. A empresa contratada deverá
enviar profissional com experiência prévia em
atividades de carga e descarga, preferencialmente
em eventos culturais ou esportivos , ter  habilidades
de trabalho em equipe, capacidade de seguir
instruções e resistência física para lidar com tarefas
que exigem esforço físico. As despesas com
alimentação, transporte( caso seja de outra
localidade, e hospedagem ocorrerão por conta da
empresa contratada pelo serviço . Diária de 8 horas.

19 DIARIA Serviço 150 245,00 36750,00

SERVIÇO LAVAGEM DE TENDAS PIRAMIDAL 4X4. A
LAVAGEM DEVERÁ SER FEITA COM PRODUTOS

NEUTROS E MATERIAIS MACIOS, E FINALISADA COM A
SECAGEM TOTAL DAS TENDAS, EVITANDO A

GERAÇÃO DE MOFOS E MANCHAS, MANTENDO
CUIDADOS MINIMOS COM TODO O PROCESSO DE
LAVAGEM E ARMAZENAMENTO, CONTRIBUINDO COM
SUA DURABILIDADE E CONSERVAÇÃO.

20 UNIDADE Serviço 100 299,00 29900,00
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EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA NA MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA

PIRAMIDAL, MEDIDA 4X4 PERSONALIZADA, COM
QUATRO FECHAMENTOS LATERAIS E TRANSPORTE DE
RETIRADA E DEVOLUÇÃO DAS TENDAS DO LOCAL DE
ARMAZENAMENTO.

21 UNIDADE Serviço 100 150,00 15000,00

462660,00Total: R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Nova Andradina, Estado
do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e  5º do Decreto Municipal 3.155/2023.

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE conforme descrito
no art. 4º do Decreto Municipal 3.155/2023.

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgão  ou  entidade  que  não  tenha  participado  do
procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 87 do
Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1  A  validade  da  Ata   de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período  (art.  84  da  Lei  nº  14.
133/2021), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.;

5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

5.1.4  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo  renovado,
desde que haja a determinação expressa quanto a renovação do quantitativo.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte condição para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6  A  habilitação  dos  licitantes  que  irão  compor  o  cadastro  de  reserva,  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação direta; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses legais.

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
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úteis,  contados a partir  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Registro de Preços,  cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788
/2023; ou

5.12.2  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 75 ao 78 do Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA SETIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO

7.1 O  pedido  será  realizado  de  forma  futura,  conforme  autorização  de  fornecimento  expedida  pela  Secretaria  solicitante,  no  prazo
máximo  de  estipulado  no  contrato,  contados  a  partir  do  recebimento  do  Pedido  de  Compras  emitido  pela(o)  SECRETARIA  M.
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela
CONTRATANTE.

7.2 A entrega dos itens deverá ser efetuada em dias úteis das 07h às 11h e 13h, diretamente ao Almoxarifado Central, sito a sito a
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000, ou em qualquer outro local
determinado pela contratante, dentro do perímetro urbano do município de Nova Andradina/MS, respeitando-se as normas técnicas e as
especificações  contidas  na  solicitação  de  compras  CONTRATADA,  sem  qualquer  ônus  para  a  contratante,  cabendo  ao  mesmo  a
responsabilidade de retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos em que
se verifique danos em decorrência do transporte, avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos.

7.3 O veículo será  recebido provisoriamente pelo Setor  Responsável  da Prefeitura de  Nova Andradina,  nas condições,  garantia  de
qualidade, para posterior verificação da conformidade com o solicitado.

7.4  Os  veículos  a  serem  entregues,  deverão  estar  devidamente  acompanhados  da  nota  fiscal  com  a  descrição  completa,  deverá
também constar  nos dados adicionais,  o  número do processo de registro  de preços,  número do pedido ou o número da autorização de
fornecimento.

7.5 Os veículos deverão vir acompanhados de manual de instruções em português, e deverão se adequar às seguintes disposições:

a) O período de garantia dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze meses) ou conforme o fabricante, contado a partir da data
do recebimento.

b)  O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  protegido,  para  não  ser  danificado  durante  a  operação  de  transporte,  de  carga  e
descarga, no intuito de preservar a integridade das propriedades físicas e mecânicas  do mesmo.

c)  Não  serão  aceitos,  veículos  que  não  atendam  as  especificações,  caso  ocorra,  o  que  não  estiver  dentro  da  conformidade,  será
devolvido.

7.6 No caso de recusa por não atenderem às exigências da Contratante, a Contratada deverá substituir o(s) veículo(s) defeituoso(s)
ou qualitativamente inferiores, passando a contar o prazo para pagamento e demais compromissos a partir da data da efetiva aceitação.
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7.7 Caberá a contratada a troca ou reposição, dentro de 30 (trinta) dias úteis, do(s) veículo(s), que vier a ser recusado(s) por não se
enquadrar nas especificações estipuladas ou apresentarem defeitos, identificado(s) no ato da entrega ou no período de verificação.

7.8 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o recebimento:

7.8.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material/bem com as exigências contratuais;

7.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

7.8.3 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências editalícias, além
de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90.

7.9 A garantia deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses, deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, falhas, problemas nos
veículos, sem qualquer custo adicional para o Município.

7.9.1 A empresa deverá garantir a qualidade dos veículos, devendo substituir, o objeto contratado em que for constatado defeito ou
má qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega.

7.10 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.788/2023, por decurso do
prazo de  vigência  ou  quando não restarem fornecedoras  registradas e,  por  iniciativa da  Secretaria  Municipal  solicitante deste  Município
quando:

8.1.1  A  licitante  não  formalizar  o  contrato  decorrente  do  registro  de  preços  e/ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços,  sem justificativa aceitável;

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do  instrumento pactuado;

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155
a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital;

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.

8.3  Será  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  interessado,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da notificação ou publicação.

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto Municipal n° 3.788/2023.

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155 e incisos da Lei
n.  14.133/21.

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do Registro de Preços serão firmadas com o
Município de Nova Andradina,  observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art.  95 da Lei  Federal  nº.14.133/21, e
será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a  entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras.
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9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato,  observado, obrigatoriamente,  os valores
registrados em Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições  da  presente  licitação  correrão  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Andradina,
através  do(a)  SECRETARIA  M.  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTE,  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujos  Programas  de
Trabalho,  Elementos  de  Despesas  e  Fontes  de  Recursos  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de 462660

11.2  O  fornecimento  deverá  ser  realizado  devidamente  acompanhado  da  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  completa  dos  itens
(idêntica à contida no  contrato).  Deverá,  ainda,  constar  nos dados adicionais:  o  número do Processo,  Contrato e/ou Ata  de Registro  de
Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido.

11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la juntamente com o pedido
e os documentos de Regularidade Fiscal,  de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML),  através do Portal  de eletrônico – Nova Andradina,
disponível no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000..

11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados
a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.

11.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, encaminhar ao Dep.
de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal
até que haja a devida correção.

11.4  Recebida  a  Nota  Fiscal  no  Almoxarifado,  será  realizada  conferência  preliminar  dos  produtos/serviços  para  que  seja
encaminhada ao Fiscal do Contrato.

11.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com Servidores indicados pela Administração e
realiza seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento,  o qual  ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)  dias,  a
contar do protocolo.

11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3.336/2024 publicado no sítio do Município de
Nova Andradina,  dia 24 de janeiro  de 2024 Ano IX nº  1748. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta  no art.  92,  XVI  quanto ao ônus da
contratada  em  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou  para a qualificação, na contratação direta.

11.7  O  preço  contratado  é  considerado  completo  e  abrange  todas  as  despesas  relacionadas  à  cadeia  produtiva  como:  custo,
transporte,  entrega,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais),  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  encargos comerciais  ou de qualquer natureza,  acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado,  ainda
que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações.

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.

11.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O pagamento será
realizado  obrigatoriamente  na  conta  corrente  e  no  CNPJ  da  pessoa  jurídica  Contratada,  haja  vista  a  instituição  financeira  rejeitar  o
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial.

11.10  Em  atenção  e  obediência  ao  Princípio  da  Legalidade,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  2145,  de  26  de  junho  de
2023,  o  Ente Público Municipal  realizará retenção,  na fonte,  do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Decreto Municipal N° 3.331/2024 e arts. 155 a 163 da Lei n°14.133/2021)

12.1  onsideradas  as  prerrogativas  administrativas,  provenientes  do  Título  III,  Capítulo  IV  (art.  104  –  Das  Prerrogativas  da
Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao
presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
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12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

12.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.9 entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas;

12.2  Com  fulcro  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  contratada  as  sanções
previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 156.

12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.

12.3 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte forma:

12.3.1 De 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2 De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1 O atraso superior  a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4  A  MULTA  COMPENSATÓRIA  será  aplicada  nas  hipóteses  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais  ou  nos  casos
decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das
eventuais  perdas  nas  quais  a  Administração tenha  incorrido,  nos  percentuais  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  3.331/2024,  de  19  de
janeiro de 2024.

12.5 As penalidades de multa moratória e multa  compensatória não serão cumuladas.

12.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

12.7 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova  Andradina/MS,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de  qualquer  fatura  ou  crédito
existente, a critério da licitante.

12.8  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável,  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas no Art.7º, Incisos I ao V., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Nova Andradina/MS, obedecida a seguinte gradação,
definida estabelecidos no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

12.10  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações
administrativas relacionadas no Art.  5º, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a  seguinte gradação,
definida no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

 Parágrafo único. Nas infrações administrativas de que trata o inciso I deste artigo deverá ser obedecida a seguinte gradação:
I  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
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IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: pena - declaração de inidoneidade de até

6 (seis) anos.

12.12 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III  do Decreto Municipal n° 3.331/2024, de 19 de
janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos
Municipais atinentes aos certames licitatórios, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas  obrigações.

15.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades  decorrentes  da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Nova  Andradina,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  renunciando  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Giuliana Masculi pokrywiecki

Nova Andradina,10 de Junho de 2024

06.163.277/0001-11

OS MOVIDOS PROMOÇÕES & EVENTOS
LTDA. - ME

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

ORDENADOR DE DESPESAS

Página: 9 / 9

PREGOEIRO

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

MEMBRO

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

06.007.00009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115 / 2024

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2024, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTE,  o(a)  Sr(a)  Giuliana  Masculi  pokrywiecki,  nesta  reuniram-se  o  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa ATIVA LOCAÇAO LTDA, 02.580.316/0006-30, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) ,
CPF  N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo  celebram  o  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 115 / 2024, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ATIVA LOCAÇAO LTDA 10,13

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  10.520/2002,  subsidiada  a  Lei  Nº14.
133/2021,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  3.155/2023  (Registro  de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ATIVA LOCAÇAO LTDA 02.580.316/0006-30

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atender a
SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários.

LOCAÇÃO DIARIA LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUIMICOS, COM PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO,
PAPEL, LIMPEZA DIARIA E EM PERFEITO ESTADO DO
CONSERVAÇÃO E USO, PARA SER UTILIZADO EM
EVENTOS DO MUNICIPIO, A SER INSTALADO NOS
PONTOS QUE A SECRETARIA ORGANIZADORA
SOLICITAR.DE BANHEIRO QUIMICOS.

10 DIARIA Serviço 300 100,00 30000,00

LOCAÇÃO DIARIA DE BANHEIROS QUIMICOS PNE -
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS,
CONFORME A NORMA NBR 9050/1994, COM
PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, PAPEL, LIMPEZA DIARIA
E EM PERFEITO ESTADO DO CONSERVAÇÃO E USO,
PARA SER UTILIZADO EM EVENTOS DO MUNICIPIO, A
SER INSTALADO NOS PONTOS QUE A SECRETARIA

ORGANIZADORA SOLICITAR

13 UNIDADE Serviço 100 160,00 16000,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: ATIVA LOCAÇAO LTDA

46000,00Total: R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Nova Andradina, Estado
do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e  5º do Decreto Municipal 3.155/2023.

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE conforme descrito
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no art. 4º do Decreto Municipal 3.155/2023.

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgão  ou  entidade  que  não  tenha  participado  do
procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 87 do
Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1  A  validade  da  Ata   de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período  (art.  84  da  Lei  nº  14.
133/2021), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.;

5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

5.1.4  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo  renovado,
desde que haja a determinação expressa quanto a renovação do quantitativo.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte condição para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6  A  habilitação  dos  licitantes  que  irão  compor  o  cadastro  de  reserva,  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação direta; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses legais.

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
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condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788
/2023; ou

5.12.2  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 75 ao 78 do Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA SETIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO

7.1 O  pedido  será  realizado  de  forma  futura,  conforme  autorização  de  fornecimento  expedida  pela  Secretaria  solicitante,  no  prazo
máximo  de  estipulado  no  contrato,  contados  a  partir  do  recebimento  do  Pedido  de  Compras  emitido  pela(o)  SECRETARIA  M.
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela
CONTRATANTE.

7.2 A entrega dos itens deverá ser efetuada em dias úteis das 07h às 11h e 13h, diretamente ao Almoxarifado Central, sito a sito a
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000, ou em qualquer outro local
determinado pela contratante, dentro do perímetro urbano do município de Nova Andradina/MS, respeitando-se as normas técnicas e as
especificações  contidas  na  solicitação  de  compras  CONTRATADA,  sem  qualquer  ônus  para  a  contratante,  cabendo  ao  mesmo  a
responsabilidade de retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos em que
se verifique danos em decorrência do transporte, avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos.

7.3 O veículo será  recebido provisoriamente pelo Setor  Responsável  da Prefeitura de  Nova Andradina,  nas condições,  garantia  de
qualidade, para posterior verificação da conformidade com o solicitado.

7.4  Os  veículos  a  serem  entregues,  deverão  estar  devidamente  acompanhados  da  nota  fiscal  com  a  descrição  completa,  deverá
também constar  nos dados adicionais,  o  número do processo de registro  de preços,  número do pedido ou o número da autorização de
fornecimento.

7.5 Os veículos deverão vir acompanhados de manual de instruções em português, e deverão se adequar às seguintes disposições:

a) O período de garantia dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze meses) ou conforme o fabricante, contado a partir da data
do recebimento.

b)  O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  protegido,  para  não  ser  danificado  durante  a  operação  de  transporte,  de  carga  e
descarga, no intuito de preservar a integridade das propriedades físicas e mecânicas  do mesmo.

c)  Não  serão  aceitos,  veículos  que  não  atendam  as  especificações,  caso  ocorra,  o  que  não  estiver  dentro  da  conformidade,  será
devolvido.

7.6 No caso de recusa por não atenderem às exigências da Contratante, a Contratada deverá substituir o(s) veículo(s) defeituoso(s)
ou qualitativamente inferiores, passando a contar o prazo para pagamento e demais compromissos a partir da data da efetiva aceitação.

7.7 Caberá a contratada a troca ou reposição, dentro de 30 (trinta) dias úteis, do(s) veículo(s), que vier a ser recusado(s) por não se
enquadrar nas especificações estipuladas ou apresentarem defeitos, identificado(s) no ato da entrega ou no período de verificação.

7.8 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o recebimento:

7.8.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material/bem com as exigências contratuais;

7.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

7.8.3 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências editalícias, além
de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90.

7.9 A garantia deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses, deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, falhas, problemas nos
veículos, sem qualquer custo adicional para o Município.
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7.9.1 A empresa deverá garantir a qualidade dos veículos, devendo substituir, o objeto contratado em que for constatado defeito ou
má qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega.

7.10 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.788/2023, por decurso do
prazo de  vigência ou  quando não restarem fornecedoras  registradas e,  por  iniciativa da  Secretaria  Municipal  solicitante deste  Município
quando:

8.1.1  A  licitante  não  formalizar  o  contrato  decorrente  do  registro  de  preços  e/ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços,  sem justificativa aceitável;

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do  instrumento pactuado;

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155
a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital;

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.

8.3  Será  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  interessado,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da notificação ou publicação.

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto Municipal n° 3.788/2023.

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155 e incisos da Lei
n.  14.133/21.

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do Registro de Preços serão firmadas com o
Município de Nova Andradina, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art.  95 da Lei  Federal  nº.14.133/21, e
será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a  entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras.

9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato,  observado, obrigatoriamente,  os valores
registrados em Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições  da  presente  licitação  correrão  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Andradina,
através  do(a)  SECRETARIA  M.  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTE,  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujos  Programas  de
Trabalho,  Elementos  de  Despesas  e  Fontes  de  Recursos  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de 46000

11.2  O  fornecimento  deverá  ser  realizado  devidamente  acompanhado  da  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  completa  dos  itens
(idêntica à contida no  contrato).  Deverá,  ainda,  constar  nos dados adicionais:  o  número do Processo,  Contrato e/ou Ata  de Registro  de
Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido.

11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la juntamente com o pedido
e os documentos de Regularidade Fiscal,  de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML),  através do Portal  de eletrônico – Nova Andradina,
disponível no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000..

11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados
a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.

11.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, encaminhar ao Dep.
de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal
até que haja a devida correção.

11.4  Recebida  a  Nota  Fiscal  no  Almoxarifado,  será  realizada  conferência  preliminar  dos  produtos/serviços  para  que  seja
encaminhada ao Fiscal do Contrato.

11.5 O Fiscal,  após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com Servidores indicados pela Administração e
realiza seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento,  o qual  ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)  dias,  a
contar do protocolo.

11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3.336/2024 publicado no sítio do Município de
Nova Andradina,  dia 24 de janeiro  de 2024 Ano IX nº  1748. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta  no art.  92,  XVI  quanto ao ônus da
contratada  em  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou  para a qualificação, na contratação direta.

11.7  O  preço  contratado  é  considerado  completo  e  abrange  todas  as  despesas  relacionadas  à  cadeia  produtiva  como:  custo,
transporte,  entrega,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais),  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  encargos comerciais  ou de qualquer natureza,  acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado,  ainda
que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações.

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.

11.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O pagamento será
realizado  obrigatoriamente  na  conta  corrente  e  no  CNPJ  da  pessoa  jurídica  Contratada,  haja  vista  a  instituição  financeira  rejeitar  o
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial.

11.10  Em  atenção  e  obediência  ao  Princípio  da  Legalidade,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  2145,  de  26  de  junho  de
2023,  o  Ente Público Municipal  realizará retenção,  na fonte,  do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Decreto Municipal N° 3.331/2024 e arts. 155 a 163 da Lei n°14.133/2021)

12.1  onsideradas  as  prerrogativas  administrativas,  provenientes  do  Título  III,  Capítulo  IV  (art.  104  –  Das  Prerrogativas  da
Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao
presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:

12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

12.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.9 entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas;

12.2  Com  fulcro  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  contratada  as  sanções
previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 156.

12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.

12.3 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte forma:

12.3.1 De 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2 De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1 O atraso superior  a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4  A  MULTA  COMPENSATÓRIA  será  aplicada  nas  hipóteses  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais  ou  nos  casos
decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das
eventuais  perdas  nas  quais  a  Administração tenha  incorrido,  nos  percentuais  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  3.331/2024,  de  19  de
janeiro de 2024.

12.5 As penalidades de multa moratória e multa  compensatória não serão cumuladas.

12.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

12.7 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova  Andradina/MS,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de  qualquer  fatura  ou  crédito
existente, a critério da licitante.

12.8  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável,  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas no Art.7º, Incisos I ao V., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Nova Andradina/MS, obedecida a seguinte gradação,
definida estabelecidos no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

12.10  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações
administrativas relacionadas no Art.  5º, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a  seguinte gradação,
definida no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

 Parágrafo único. Nas infrações administrativas de que trata o inciso I deste artigo deverá ser obedecida a seguinte gradação:
I  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: pena - declaração de inidoneidade de até

6 (seis) anos.

12.12 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III  do Decreto Municipal n° 3.331/2024, de 19 de
janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos
Municipais atinentes aos certames licitatórios, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas  obrigações.

15.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades  decorrentes  da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Nova  Andradina,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  renunciando  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Giuliana Masculi pokrywiecki

Nova Andradina,10 de Junho de 2024

02.580.316/0006-30

ATIVA LOCAÇAO LTDA

PREGOEIRO

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

ORDENADOR DE DESPESAS
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MEMBRO

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

2893/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

06.007.00009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116 / 2024

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2024, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTE,  o(a)  Sr(a)  Giuliana  Masculi  pokrywiecki,  nesta  reuniram-se  o  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa VIA SOM BRASIL LTDA, 04.473.887/0001-96, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) ,
CPF  N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo  celebram  o  presente  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 116 / 2024, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

VIA SOM BRASIL LTDA 5,8,9,15

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  10.520/2002,  subsidiada  a  Lei  Nº14.
133/2021,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  3.155/2023  (Registro  de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

VIA SOM BRASIL LTDA 04.473.887/0001-96

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atender a
SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários.

LOCAÇÃO DE PALCO NA MEDIDA DE 10 X 08 METROS,
COM COBERTURA LONA ANTI-CHAMA, PISO EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, CARPETADO
OU EMBORRACHADO, MONTADO NO LOCAL A SER
INDICADO PELA SECRETARIA ORGANIZADORA DO
EVENTO ATÉ AS 15H00 DO DIA ANTERIOR AO

EVENTO, PARA ATENDER NOS EVENTOS.

5 UNIDADE Serviço 10 6000,00 60000,00

LOCAÇÃO DE GRIDE DE ALUMINIO Q30 MEDINDO 10 X
08 METROS X 4 METROS ALTURA, PARA MONTAGEM

DE PORTA ENTRADA/SAIDA EVENTOS E MONTAGEM
DE ILUMINAÇÃO, PARA ATENDER EVENTO
ESPORTIVOS, CULTURAIS E EDUCACIONAIS.

8 UNIDADE Serviço 10 2500,00 25000,00

LOCAÇÃO DE PALCO 2 AGUAS/CONCHA, GRIDE,
ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO:
PALCO COBERTO COM LONA ANTI-CHAMA MEDIDA
MINIMA 14X11 METROS, MEDIDA MAXIMA 16X14
METROS COM PISO ENCARPETADO OU
EMBORRACHADO, PISO TENDO ALTURA MINIMA DE
1.50 METROS E PÉ DIREITO COBERTURA ATÉ 7
METROS EM PERFEITO ESTADO DE USO E
CONSERVAÇÃO, MONTADO NO LOCAL NO DIA E HORA
QUE A SECRETARIA ORGANIZADORA DO EVENTO

NECESSITAR.
GRIDE: DE ALUMINIO Q30 MEDINDO 10 X 10 METROS
X 6 METROS ALTURA, PARA MONTAGEM DE

ILUMINAÇÃO.
ILUMINAÇÃO: CONTENDO QUANTIDADE MINIMA DE

9 UNIDADE Serviço 1 65000,00 65000,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: VIA SOM BRASIL LTDA



Pág 24/35

 
 

10 de Junho 2024, Segunda-Feira

 
 

Ano: IX - N°1838

   

   
   

      
 

Página: 2 / 9

12 MOVING BEAM 300, 12 CANHÕES DE LED 3W, 20
LAMPADAS PARES DE 1.000 WATS STROBO DE
ATOMIC 3.000 WATTS, SISTEMA DE DIMMER
COMPLETO, MÁQUINAS DE FUMAÇA, MESA DE
ILUMINAÇÃO AVOLATE, OU QUE ATENDA O RIDER
TÉCNICO DOS ARTISTAS.
SONORIZAÇÃO: GRANDE PORTE AO AR LIVRE
SEGUINDO O RIDER TECNICO ABAIXO OU QUE
ATENDA OS ARTISTAS EM HORA A SER CONTRATADO.
01 - CONSOLE YAMAHA OU SIMILAR PM
5D/DIGIDESIGN VENUE - PROFILE / VENUE MIX RACK
COM 3 PLACAS DSP;
02 - SISTEMA DE INTERCOM (CLEARCOM)
COMUNICAÇÃO HOUSE PALCO;
03 - DRIVE RACK COMPLETO PARA ALINHAMENTO E
PROCESSAMENTO DE P.A & FRONT. IMPORTANTE:
PARAMETROS LIBERADOS PARA USO DO TÉCNICO:
EQ, DELAY, GANHOS E FILTROS. SYSTEM LINE-ARRAY
(MEYER, MYLO, VDOSC, VERTEC, NEXO, DAS,
NORTON,)  SISTEMAS DE P.A NACIONAIS SO SERAO
ACEITOS (FZ, LS AUDIO E ATTAK LAS 212 E LAS 208)

 É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O USO DE
TELA ORTOFÔNICA NA FRENTE DO P.A OS SISTEMAS
LINE ARRAY SERÃO ACEITOS APENAS COM A
PRESENÇA DO SOFTWARE DE ALINHAMENTO E
ALINHADOS POR ELE. NÃO SERÁ ACEITO EM HIPóTESE
ALGUMA SISTEMAS LINE ARRAY INVENTADOS PELA
EMPRESA LOCADORA. EM CASO DE OUTRAS BANDAS
NO MESMO PALCO SERÁ NECESSÁRIO OUTRO
SISTEMA DE MULTI-CABO E MESAS E MIC;
MONITOR: 01 CONSOLE YAMAHA OU SIMILAR M7CL
(COM 24 SAIDAS) / PM5DRH
 01 - SIDE FILL STÉREO ATIVO
MICROFONES:
07 - SM 81/AKG 460 04 - SHURE SM 58
04 - SHURE SM 57  11 - PEDESTAIS EM PERFEITO
ESTADO (6 MEDIOS 5 GRANDES)
02 - GARRAS LP
03 - SHURE SM 98/SENNHEISERE604
02 - SENNHEISER ND 421
01 - MICROFONE SEM FIO PARA APRESENTADOR
BACKLINE
BACKLINE: 12 PRATICÁVEIS ROSCO OU FEELING COM
RODAS (EM CASO DE FESTIVAIS) (2MX1M)
PARA A TENDER COMEMORAÇÕES DO ENIVERSÁRIO
DA CIDADE, EVENTO DE NO MÁXIMO 03 DIAS.

- LOCAÇÃO SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MEDIO
PORTE AO AR LIVRE PARA ATENDER 5/10 MIL

PESSOAS E QUE ATENDA O RIDER TECNICO DOS
ARTISTA HORA A SER CONTRATADOS, PARA ATENDER

NOS EVENTOS.

15 UNIDADE Serviço 2 6900,00 13800,00

163800,00Total: R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Nova Andradina, Estado
do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e  5º do Decreto Municipal 3.155/2023.

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE conforme descrito
no art. 4º do Decreto Municipal 3.155/2023.

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgão  ou  entidade  que  não  tenha  participado  do
procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 87 do
Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata  de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período (art. 84 da Lei nº 14.
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133/2021), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.;

5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

5.1.4  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo  renovado,
desde que haja a determinação expressa quanto a renovação do quantitativo.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte condição para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6  A  habilitação  dos  licitantes  que  irão  compor  o  cadastro  de  reserva,  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação direta; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses legais.

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788
/2023; ou

5.12.2  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.
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CLAUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 75 ao 78 do Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA SETIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO

7.1 O  pedido  será  realizado  de  forma  futura,  conforme  autorização  de  fornecimento  expedida  pela  Secretaria  solicitante,  no  prazo
máximo  de  estipulado  no  contrato,  contados  a  partir  do  recebimento  do  Pedido  de  Compras  emitido  pela(o)  SECRETARIA  M.
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela
CONTRATANTE.

7.2 A entrega dos itens deverá ser efetuada em dias úteis das 07h às 11h e 13h, diretamente ao Almoxarifado Central, sito a sito a
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000, ou em qualquer outro local
determinado pela contratante, dentro do perímetro urbano do município de Nova Andradina/MS, respeitando-se as normas técnicas e as
especificações  contidas  na  solicitação  de  compras  CONTRATADA,  sem  qualquer  ônus  para  a  contratante,  cabendo  ao  mesmo  a
responsabilidade de retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos em que
se verifique danos em decorrência do transporte, avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos.

7.3 O veículo será  recebido provisoriamente pelo Setor  Responsável  da Prefeitura de  Nova Andradina,  nas condições,  garantia  de
qualidade, para posterior verificação da conformidade com o solicitado.

7.4  Os  veículos  a  serem  entregues,  deverão  estar  devidamente  acompanhados  da  nota  fiscal  com  a  descrição  completa,  deverá
também constar  nos dados adicionais,  o  número do processo de registro  de preços,  número do pedido ou o número da autorização de
fornecimento.

7.5 Os veículos deverão vir acompanhados de manual de instruções em português, e deverão se adequar às seguintes disposições:

a) O período de garantia dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze meses) ou conforme o fabricante, contado a partir da data
do recebimento.

b)  O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  protegido,  para  não  ser  danificado  durante  a  operação  de  transporte,  de  carga  e
descarga, no intuito de preservar a integridade das propriedades físicas e mecânicas  do mesmo.

c)  Não  serão  aceitos,  veículos  que  não  atendam  as  especificações,  caso  ocorra,  o  que  não  estiver  dentro  da  conformidade,  será
devolvido.

7.6 No caso de recusa por não atenderem às exigências da Contratante, a Contratada deverá substituir o(s) veículo(s) defeituoso(s)
ou qualitativamente inferiores, passando a contar o prazo para pagamento e demais compromissos a partir da data da efetiva aceitação.

7.7 Caberá a contratada a troca ou reposição, dentro de 30 (trinta) dias úteis, do(s) veículo(s), que vier a ser recusado(s) por não se
enquadrar nas especificações estipuladas ou apresentarem defeitos, identificado(s) no ato da entrega ou no período de verificação.

7.8 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o recebimento:

7.8.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material/bem com as exigências contratuais;

7.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

7.8.3 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências editalícias, além
de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90.

7.9 A garantia deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses, deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, falhas, problemas nos
veículos, sem qualquer custo adicional para o Município.

7.9.1 A empresa deverá garantir a qualidade dos veículos, devendo substituir, o objeto contratado em que for constatado defeito ou
má qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega.

7.10 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.788/2023, por decurso do
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal solicitante deste Município
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quando:

8.1.1  A  licitante  não  formalizar  o  contrato  decorrente  do  registro  de  preços  e/ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços,  sem justificativa aceitável;

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do  instrumento pactuado;

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155
a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital;

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.

8.3  Será  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  interessado,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da notificação ou publicação.

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto Municipal n° 3.788/2023.

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155 e incisos da Lei
n.  14.133/21.

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do Registro de Preços serão firmadas com o
Município de Nova Andradina, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art.  95 da Lei  Federal  nº.14.133/21, e
será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a  entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras.

9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato,  observado, obrigatoriamente,  os valores
registrados em Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições  da  presente  licitação  correrão  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Andradina,
através  do(a)  SECRETARIA  M.  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTE,  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujos  Programas  de
Trabalho,  Elementos  de  Despesas  e  Fontes  de  Recursos  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de 163800

11.2  O  fornecimento  deverá  ser  realizado  devidamente  acompanhado  da  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  completa  dos  itens
(idêntica à contida no  contrato).  Deverá,  ainda,  constar  nos dados adicionais:  o  número do Processo,  Contrato e/ou Ata  de Registro  de
Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido.

11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la juntamente com o pedido
e os documentos de Regularidade Fiscal,  de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML),  através do Portal  de eletrônico – Nova Andradina,
disponível no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000..

11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados
a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.

11.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, encaminhar ao Dep.
de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal
até que haja a devida correção.

11.4  Recebida  a  Nota  Fiscal  no  Almoxarifado,  será  realizada  conferência  preliminar  dos  produtos/serviços  para  que  seja
encaminhada ao Fiscal do Contrato.

11.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com Servidores indicados pela Administração e
realiza seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento,  o qual  ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)  dias,  a
contar do protocolo.

11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3.336/2024 publicado no sítio do Município de
Nova Andradina,  dia 24 de janeiro  de 2024 Ano IX nº  1748. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta  no art.  92,  XVI  quanto ao ônus da
contratada  em  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou  para a qualificação, na contratação direta.

11.7  O  preço  contratado  é  considerado  completo  e  abrange  todas  as  despesas  relacionadas  à  cadeia  produtiva  como:  custo,
transporte,  entrega,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais),  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  encargos comerciais  ou de qualquer natureza,  acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado,  ainda
que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações.

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.

11.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O pagamento será
realizado  obrigatoriamente  na  conta  corrente  e  no  CNPJ  da  pessoa  jurídica  Contratada,  haja  vista  a  instituição  financeira  rejeitar  o
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial.

11.10  Em  atenção  e  obediência  ao  Princípio  da  Legalidade,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  2145,  de  26  de  junho  de
2023,  o  Ente Público Municipal  realizará retenção,  na fonte,  do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Decreto Municipal N° 3.331/2024 e arts. 155 a 163 da Lei n°14.133/2021)

12.1  onsideradas  as  prerrogativas  administrativas,  provenientes  do  Título  III,  Capítulo  IV  (art.  104  –  Das  Prerrogativas  da
Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao
presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:

12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

12.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.9 entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas;

12.2  Com  fulcro  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  contratada  as  sanções
previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 156.

12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.

12.3 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte forma:

12.3.1 De 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2 De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1 O atraso superior  a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4  A  MULTA  COMPENSATÓRIA  será  aplicada  nas  hipóteses  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais  ou  nos  casos
decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das
eventuais  perdas  nas  quais  a  Administração tenha  incorrido,  nos  percentuais  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  3.331/2024,  de  19  de
janeiro de 2024.

12.5 As penalidades de multa moratória e multa  compensatória não serão cumuladas.

12.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

12.7 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova  Andradina/MS,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de  qualquer  fatura  ou  crédito
existente, a critério da licitante.

12.8  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável,  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas no Art.7º, Incisos I ao V., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Nova Andradina/MS, obedecida a seguinte gradação,
definida estabelecidos no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

12.10  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações
administrativas relacionadas no Art.  5º, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a  seguinte gradação,
definida no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

 Parágrafo único. Nas infrações administrativas de que trata o inciso I deste artigo deverá ser obedecida a seguinte gradação:
I  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: pena - declaração de inidoneidade de até

6 (seis) anos.

12.12 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III  do Decreto Municipal n° 3.331/2024, de 19 de
janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos
Municipais atinentes aos certames licitatórios, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas  obrigações.

15.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades  decorrentes  da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Nova  Andradina,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  renunciando  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Giuliana Masculi pokrywiecki

Nova Andradina,10 de Junho de 2024

04.473.887/0001-96

VIA SOM BRASIL LTDA

PREGOEIRO

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

ORDENADOR DE DESPESAS
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MEMBRO

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

2893/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024

06.007.00009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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Organograma:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117 / 2024

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2024, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO,
CULTURA  E  ESPORTE,  o(a)  Sr(a)  Giuliana  Masculi  pokrywiecki,  nesta  reuniram-se  o  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  que  neste  ato
denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  SEA  -  SERVICOS  DE  EQUIPAMENTOS  E  LOCACOES  LTDA,  06.227.610/0001-09,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  ,  CPF N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem em comum  e  recíproco
acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117 / 2024, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E LOCACOES LTDA 11

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  10.520/2002,  subsidiada  a  Lei  Nº14.
133/2021,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  3.155/2023  (Registro  de  Preços)  e,  pelas  condições  do  edital,  termos  da  proposta,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E
LOCACOES LTDA

06.227.610/0001-09

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de estrutura de eventos e show ao vivo para atender a
SEMEC, FUNAEL E FUNAC na promoção e execução de eventos temporários.

LOCAÇÃO DE PALCO 2 AGUAS/CONCHA, GRIDE,
ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO:
PALCO COBERTO COM LONA ANTI-CHAMA MEDIDA
MINIMA 14X11 METROS, MEDIDA MAXIMA 16X14
METROS COM PISO ENCARPETADO OU
EMBORRACHADO, PISO TENDO ALTURA MINIMA DE
1.50 METROS E PÉ DIREITO COBERTURA ATÉ 7
METROS EM PERFEITO ESTADO DE USO E
CONSERVAÇÃO, MONTADO NO LOCAL NO DIA E HORA
QUE A SECRETARIA ORGANIZADORA DO EVENTO

NECESSITAR.
GRIDE: DE ALUMINIO Q30 MEDINDO 10 X 10 METROS
X 6 METROS ALTURA, PARA MONTAGEM DE

ILUMINAÇÃO.
ILUMINAÇÃO: CONTENDO QUANTIDADE MINIMA DE
12 MOVING BEAM 300, 12 CANHÕES DE LED 3W, 20
LAMPADAS PARES DE 1.000 WATS STROBO DE
ATOMIC 3.000 WATTS, SISTEMA DE DIMMER
COMPLETO, MÁQUINAS DE FUMAÇA, MESA DE
ILUMINAÇÃO AVOLATE, OU QUE ATENDA O RIDER

TÉCNICO DOS ARTISTAS.
SONORIZAÇÃO: GRANDE PORTE AO AR LIVRE
SEGUINDO O RIDER TECNICO ABAIXO OU QUE
ATENDA OS ARTISTAS EM HORA A SER CONTRATADO.

01 - CONSOLE YAMAHA OU SIMILAR PM
5D/DIGIDESIGN VENUE - PROFILE / VENUE MIX RACK
COM 3 PLACAS DSP;
02 - SISTEMA DE INTERCOM (CLEARCOM)

11 UNIDADE Serviço 1 59649,00 59649,00

MarcaItem Especificação PreçoUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E LOCACOES LTDA
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COMUNICAÇÃO HOUSE PALCO;
03 - DRIVE RACK COMPLETO PARA ALINHAMENTO E
PROCESSAMENTO DE P.A & FRONT. IMPORTANTE:
PARAMETROS LIBERADOS PARA USO DO TÉCNICO:
EQ, DELAY, GANHOS E FILTROS. SYSTEM LINE-ARRAY
(MEYER, MYLO, VDOSC, VERTEC, NEXO, DAS,
NORTON,)  SISTEMAS DE P.A NACIONAIS SO SERAO
ACEITOS (FZ, LS AUDIO E ATTAK LAS 212 E LAS 208)

 É EXPRESSAMENTE PROIBIDO O USO DE
TELA ORTOFÔNICA NA FRENTE DO P.A OS SISTEMAS
LINE ARRAY SERÃO ACEITOS APENAS COM A
PRESENÇA DO SOFTWARE DE ALINHAMENTO E
ALINHADOS POR ELE. NÃO SERÁ ACEITO EM HIPóTESE
ALGUMA SISTEMAS LINE ARRAY INVENTADOS PELA
EMPRESA LOCADORA. EM CASO DE OUTRAS BANDAS
NO MESMO PALCO SERÁ NECESSÁRIO OUTRO
SISTEMA DE MULTI-CABO E MESAS E MIC;
MONITOR: 01 CONSOLE YAMAHA OU SIMILAR M7CL
(COM 24 SAIDAS) / PM5DRH
 01 - SIDE FILL STÉREO ATIVO
MICROFONES:
07 - SM 81/AKG 460 04 - SHURE SM 58
04 - SHURE SM 57  11 - PEDESTAIS EM PERFEITO
ESTADO (6 MEDIOS 5 GRANDES)
02 - GARRAS LP
03 - SHURE SM 98/SENNHEISERE604
02 - SENNHEISER ND 421
01 - MICROFONE SEM FIO PARA APRESENTADOR
BACKLINE
BACKLINE: 12 PRATICÁVEIS ROSCO OU FEELING COM
RODAS (EM CASO DE FESTIVAIS) (2MX1M)
PARA A TENDER A FEJUNA, EVENTO DE NO MÁXIMO
03 DIAS.

59649,00Total: R$

CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1 O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE do Município de Nova Andradina, Estado
do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e  5º do Decreto Municipal 3.155/2023.

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela o(a) SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE conforme descrito
no art. 4º do Decreto Municipal 3.155/2023.

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  utilizada  por  órgão  ou  entidade  que  não  tenha  participado  do
procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §2°, 3°, 4° e 5° do art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no art. 87 do
Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1  A  validade  da  Ata   de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período  (art.  84  da  Lei  nº  14.
133/2021), mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.;

5.1.2  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o
limite do quantitativo original.

5.1.4  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar  expressamente  o  prazo  de  prorrogação  e  o  quantitativo  renovado,
desde que haja a determinação expressa quanto a renovação do quantitativo.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte condição para formalização da ata
de registro de preços:

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.6  A  habilitação  dos  licitantes  que  irão  compor  o  cadastro  de  reserva,  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação direta; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses legais.

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a partir  da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.10  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788
/2023; ou

5.12.2  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 75 ao 78 do Decreto Municipal n° 3.155/2023.

CLAUSULA SETIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E RECEBIMENTO

7.1 O  pedido  será  realizado  de  forma  futura,  conforme  autorização  de  fornecimento  expedida  pela  Secretaria  solicitante,  no  prazo
máximo  de  estipulado  no  contrato,  contados  a  partir  do  recebimento  do  Pedido  de  Compras  emitido  pela(o)  SECRETARIA  M.
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela
CONTRATANTE.

7.2 A entrega dos itens deverá ser efetuada em dias úteis das 07h às 11h e 13h, diretamente ao Almoxarifado Central, sito a sito a
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000, ou em qualquer outro local
determinado pela contratante, dentro do perímetro urbano do município de Nova Andradina/MS, respeitando-se as normas técnicas e as
especificações contidas na solicitação de compras CONTRATADA, sem qualquer ônus para a contratante, cabendo ao mesmo a



Pág 29/35

 
 

10 de Junho 2024, Segunda-Feira

 
 

Ano: IX - N°1838

   

   
   

      
 

Página: 4 / 8

responsabilidade de retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos em
que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias, bem como providenciar a substituição dos mesmos.

7.3 O veículo  será  recebido provisoriamente pelo Setor  Responsável  da Prefeitura de  Nova Andradina,  nas condições,  garantia  de
qualidade, para posterior verificação da conformidade com o solicitado.

7.4  Os  veículos  a  serem  entregues,  deverão  estar  devidamente  acompanhados  da  nota  fiscal  com  a  descrição  completa,  deverá
também constar  nos dados adicionais,  o  número do processo de registro  de preços,  número do pedido ou o número da autorização de
fornecimento.

7.5 Os veículos deverão vir acompanhados de manual de instruções em português, e deverão se adequar às seguintes disposições:

a) O período de garantia dos veículos deverá ser de no mínimo 12 (doze meses) ou conforme o fabricante, contado a partir da data
do recebimento.

b)  O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  protegido,  para  não  ser  danificado  durante  a  operação  de  transporte,  de  carga  e
descarga, no intuito de preservar a integridade das propriedades físicas e mecânicas  do mesmo.

c)  Não  serão  aceitos,  veículos  que  não  atendam  as  especificações,  caso  ocorra,  o  que  não  estiver  dentro  da  conformidade,  será
devolvido.

7.6 No caso de recusa por não atenderem às exigências da Contratante, a Contratada deverá substituir o(s) veículo(s) defeituoso(s)
ou qualitativamente inferiores, passando a contar o prazo para pagamento e demais compromissos a partir da data da efetiva aceitação.

7.7 Caberá a contratada a troca ou reposição, dentro de 30 (trinta) dias úteis, do(s) veículo(s), que vier a ser recusado(s) por não se
enquadrar nas especificações estipuladas ou apresentarem defeitos, identificado(s) no ato da entrega ou no período de verificação.

7.8 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de (obras/serviços ou compras) haverá o recebimento:

7.8.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da
conformidade do material/bem com as exigências contratuais;

7.8.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

7.8.3 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências editalícias, além
de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 8.078/90.

7.9 A garantia deverá ser no mínimo de 12 (doze) meses, deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, falhas, problemas nos
veículos, sem qualquer custo adicional para o Município.

7.9.1 A empresa deverá garantir a qualidade dos veículos, devendo substituir, o objeto contratado em que for constatado defeito ou
má qualidade resultante do transporte inadequado quando da entrega.

7.10 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

7.11 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.788/2023, por decurso do
prazo de  vigência  ou  quando não restarem fornecedoras  registradas e,  por  iniciativa da  Secretaria  Municipal  solicitante deste  Município
quando:

8.1.1  A  licitante  não  formalizar  o  contrato  decorrente  do  registro  de  preços  e/ou  não  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços,  sem justificativa aceitável;

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do  instrumento pactuado;

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155
a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital;

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.
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8.3  Será  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  interessado,  no  respectivo  processo,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
contados da notificação ou publicação.

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação;

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto Municipal n° 3.788/2023.

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 155 e incisos da Lei
n.  14.133/21.

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLAUSULA NONA - DA CONTRATAÇÃO

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do Registro de Preços serão firmadas com o
Município de Nova Andradina,  observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art.  95 da Lei  Federal  nº.14.133/21, e
será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a  entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras.

9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato,  observado, obrigatoriamente,  os valores
registrados em Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  As  despesas  decorrentes  das  aquisições  da  presente  licitação  correrão  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Andradina,
através  do(a)  SECRETARIA  M.  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTE,  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  cujos  Programas  de
Trabalho,  Elementos  de  Despesas  e  Fontes  de  Recursos  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de 59649

11.2  O  fornecimento  deverá  ser  realizado  devidamente  acompanhado  da  Nota  Fiscal  contendo  a  descrição  completa  dos  itens
(idêntica à contida no  contrato).  Deverá,  ainda,  constar  nos dados adicionais:  o  número do Processo,  Contrato e/ou Ata  de Registro  de
Preços e o número do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido.

11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo protocolá-la juntamente com o pedido
e os documentos de Regularidade Fiscal,  de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML),  através do Portal  de eletrônico – Nova Andradina,
disponível no endereço eletrônico protocolo@pmna.ms.gov.br, ou pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Antônio Joaquim
de Moura Andrade, 1008 (MS- 134), Centro, Nova Andradina/MS -  CEP 79.750-000..

11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico da Nota Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados
a partir da emissão da “NF”, resultará em sanção, ensejando no cancelamento da ata ou rescisão contratual.

11.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de registro de preço, encaminhar ao Dep.
de Contratos eventual alteração referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal
até que haja a devida correção.

11.4  Recebida  a  Nota  Fiscal  no  Almoxarifado,  será  realizada  conferência  preliminar  dos  produtos/serviços  para  que  seja
encaminhada ao Fiscal do Contrato.

11.5 O Fiscal,  após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com Servidores indicados pela Administração e
realiza seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidação e pagamento,  o qual  ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)  dias,  a
contar do protocolo.

11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Decreto Municipal nº 3.336/2024 publicado no sítio do Município de
Nova Andradina,  dia 24 de janeiro  de 2024 Ano IX nº  1748. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta  no art.  92,  XVI  quanto ao ônus da
contratada  em  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou  para a qualificação, na contratação direta.
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11.7  O  preço  contratado  é  considerado  completo  e  abrange  todas  as  despesas  relacionadas  à  cadeia  produtiva  como:  custo,
transporte,  entrega,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  para  fiscais),  obrigações  sociais,
trabalhistas,  fiscais,  encargos comerciais  ou de qualquer natureza,  acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado,  ainda
que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações.

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o
pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus
decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.

11.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem inicial. P.único – O pagamento será
realizado  obrigatoriamente  na  conta  corrente  e  no  CNPJ  da  pessoa  jurídica  Contratada,  haja  vista  a  instituição  financeira  rejeitar  o
pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial.

11.10  Em  atenção  e  obediência  ao  Princípio  da  Legalidade,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  2145,  de  26  de  junho  de
2023,  o  Ente Público Municipal  realizará retenção,  na fonte,  do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a
pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção civil.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES (Decreto Municipal N° 3.331/2024 e arts. 155 a 163 da Lei n°14.133/2021)

12.1  onsideradas  as  prerrogativas  administrativas,  provenientes  do  Título  III,  Capítulo  IV  (art.  104  –  Das  Prerrogativas  da
Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao
presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:

12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a  execução do contrato;

12.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.9 entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas;

12.2  Com  fulcro  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à  contratada  as  sanções
previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 156.

12.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória.

12.3 Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte forma:

12.3.1 De 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2 De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.1 O atraso superior  a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.4  A  MULTA  COMPENSATÓRIA  será  aplicada  nas  hipóteses  de  descumprimento  de  obrigações  contratuais  ou  nos  casos
decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das
eventuais  perdas  nas  quais  a  Administração tenha  incorrido,  nos  percentuais  estabelecidos  no  Decreto  Municipal  3.331/2024,  de  19  de
janeiro de 2024.

12.5 As penalidades de multa moratória e multa  compensatória não serão cumuladas.

12.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
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12.7 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Nova  Andradina/MS,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de  qualquer  fatura  ou  crédito
existente, a critério da licitante.

12.8  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável,  em  decorrência  das  infrações  administrativas
relacionadas no Art.7º, Incisos I ao V., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Nova Andradina/MS, obedecida a seguinte gradação,
definida estabelecidos no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

12.10  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações
administrativas relacionadas no Art.  5º, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a  seguinte gradação,
definida no Decreto Municipal 3.331/2024, de 19 de janeiro de 2024.

 Parágrafo único. Nas infrações administrativas de que trata o inciso I deste artigo deverá ser obedecida a seguinte gradação:
I  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  licitação  ou  a

execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: pena - declaração de inidoneidade de até 6 (seis) anos;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos;
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: pena - declaração de inidoneidade de até

6 (seis) anos.

12.12 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III  do Decreto Municipal n° 3.331/2024, de 19 de
janeiro de 2024.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos
Municipais atinentes aos certames licitatórios, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5  Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas  obrigações.

15.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  responsabilidades  decorrentes  da
LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1  Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Nova  Andradina,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  renunciando  de  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.
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Giuliana Masculi pokrywiecki

Nova Andradina,10 de Junho de 2024

06.227.610/0001-09

SEA - SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E
LOCACOES LTDA

PREGOEIRO

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

MEMBRO

RODRIGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE

ORDENADOR DE DESPESAS
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10/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2278/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

04.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.3

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Ações de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Local

GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Natureza de Despesa:

2006

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

04.005

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

435.766,21

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

11.400,00

08.587.869/0001-96

3.167,25

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

447.166,21

450.333,46

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Contratação de  empresa para  confecção de  placas  de  memorial  em aço inoxidável,  com quimiografia,  acoplada em placa  de  granito,  conforme modelo
padrão do município, para atender inauguração de Obras Públicas no Distrito de Nova Casa Verde e no Município de Nova Andradina - MS. Conforme Ata
de S.R.P. nº 142/2023 - P.P. Nº 75/2023. (processo PM-ADM 2023/01139)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 142/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 75/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 142/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

75/2023

1139/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728_- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

10/06/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 11.400,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 450.333,46

Valor Dotação: 50.000,00

15/03/2023Data:

Data: 22/08/2023

JULIO CESAR CASTRO

Ordenador de Despesas

10/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2279/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MOBILIÁRIO EM GERAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza de Despesa:

2030

1.500.1001

4.4.90.52.42.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

96.396,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DANTAS & WIZENFAD LTDA

17.699,00

09.551.197/0001-21

18.005,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

114.095,00

132.100,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente  aquisição  de  Móveis  planejados  -  Salas  de  tecnologia.  (Ata  de  S.R.P.  89/2024  -  PREGÃO  ELETRONICO Nº  17/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/02385)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 89/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 17/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 89/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14.133/2021.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 14.133/2021 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 136 Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

17/2024

2385/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

48811-9

Corrente

10/06/2024

(67) 3441-3636Telefone:

0,00

Valor do empenho: 17.699,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 132.100,00

Valor Dotação: 500.000,00

10/04/2024Data:

Data: 20/05/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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10 de Junho 2024, Segunda-Feira

 
 

Ano: IX - N°1838

   

   
   

      
 

10/06/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2280/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.361.6

Órgão:

MOBILIÁRIO EM GERAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

REDE MUNICIPAL DE ENSINO - ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza de Despesa:

2030

1.500.1001

4.4.90.52.42.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

114.095,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

DANTAS & WIZENFAD LTDA

17.998,00

09.551.197/0001-21

7,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

132.093,00

132.100,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente  aquisição  de  Móveis  planejados  -  Salas  de  tecnologia.  (Ata  de  S.R.P.  89/2024  -  PREGÃO  ELETRONICO Nº  17/2024  -  processo   PM-ADM-
2024/02385)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 89/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 17/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 89/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14.133/2021.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 14.133/2021 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

 - 136 Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

17/2024

2385/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA - MS

48811-9

Corrente

10/06/2024

(67) 3441-3636Telefone:

0,00

Valor do empenho: 17.998,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 132.100,00

Valor Dotação: 500.000,00

10/04/2024Data:

Data: 20/05/2024

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

ATO DECLARATóRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 049/2024

 
 

“Dispõe sobre a Declaração de Dispensa de Licitação 
objetivando, a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção predial, sob 
demanda, (corretiva e preventiva), com fornecimento de 
equipamentos, peças, materiais e mão-de-obra, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência”.

  
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina -

 

PREVINA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas e,

 
  

CONSIDERANDO a solicitação constante nos autos do Processo Administrativo sob o nº 049/2024, a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção predial, sob demanda, 
(corretiva e preventiva), com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão-de-obra, conforme 
condições estabelecidas no Termo

 

de Referência; 

 
 

CONSIDERANDO

 

que a escolha do fornecedor foi feita, com base nas justicativas apresentadas junto ao 
ETP e TR, e que a contratação satisfaz plenamente o interesse público e respeita e vantagem econômica de 
sua contratação; 

 
 

CONSIDERANDO que o processo foi devidamente instruído nos termos da atual legislação em vigência; 

 
 

CONSIDERANDO

 

o parecer da Douta Assessoria Jurídica, favorável a Dispensa de Licitação para a 
contratação do objeto nos termos no inciso I, do artigo 75, da

 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

RESOLVE,  
 I –

 

DECLARAR DISPENSÁVEL

 

a realização de procedimento licitatório e RATIFICAR

 

integralmente o 
procedimento de dispensa de licitação que versa sobre a contratação da Empresa

 

ROGERIO MICHELS DAS 
CHAGAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

 

12.454.816/0001-74, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção predial, sob demanda, (corretiva e preventiva), com valor total de 
R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais)

 

conforme Ata de homologação da Dispensa 
Eletrônica nº 006/2024 constante no processo administrativo 049/2024.

 
  

II –

 

Determinar a lavratura da competente Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 

 
 

III -

 

Este ato declaratório entrará em vigor na data de

 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Nova Andradina/MS, 10

 

de junho

 

de 2024.

 
 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente 
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024

 

Processo Administrativo nº 049/2024

 
 

DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-MS

 

e de outro lado a

 

empresa

 

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS

 

LTDA, neste ato representado  
pelo

 

proprietário

 

Sr.

 

Rogerio Michels das Chagas.

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção predial, sob demanda, (corretiva 
e preventiva), com fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão-de-obra

 

para atender

 

o PREVINA. 

 

PRAZO:

 

O prazo do contrato constante deste instrumento, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
na forma do artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021

 

.Tendo como vigência o

 

início no dia

 

10/06/2024 e término

 

no dia 09/06/2025.

 

VALOR:

 

O valor total

 

desta contratação é de R$ 14.950,00

 

(quatorze mil, novecentos e cinquenta reais)

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :

 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correm à conta da Dotação Orçamentária:

 

2.116 –

 

Manutenção e enc. Com Atividades Administrativas do PREVINA;

 

Elemento de Despesa:  

 

3.3.90.39.00.00.00.00

 

-

 

Outros serviços de terceiros -

 

pessoa jurídica. 

 

AMPARO LEGAL:

 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 
75, inciso I e demais normas supervenientes e pertinentes, de conformidade com a Dispensa de Licitação conforme 
parecer jurídico anexado ao despacho 006

 

do Processo Digital 049/2024, que faz parte integrante deste.

 

DATA:

 

10/06/2024.

 
 

ASSINARAM: 
  

 
EDNA CHULLI

 Instituto de Previdência Social dos Servidores

 
Municipais de Nova Andradina -

 

PREVINA

 
Diretora Presidente

 
 
 
 

 

ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS
 Rogerio Michels das Chagas LTDA

       
  

Proprietário
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